GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

FUNDAÇÃO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO DE PERNAMBUCO – FUNDARPE

AVISO DE LICITAÇÃO/CONCURSO PÚBLICO
EDITAL DE SELEÇÃO PARA IMPLEMENTAÇÃO DE PONTOS DE CULTURA NO ESTADO DE PERNAMBUCO, Nº 001, DE 28 DE SETEMBRO DE 2009.
O ESTADO DE PERNAMBUCO, por intermédio da Fundação do Patrimônio Histórico e Artístico de Pernambuco - Fundarpe, torna público às pessoas jurídicas de direito privado, sem fins lucrativos, legalmente constituídas, e que desenvolvem ações de caráter cultural devidamente comprovadas no Estado de Pernambuco,  a realização do I Concurso de Seleção para Implementação de Pontos de Cultura no Estado de Pernambuco, no âmbito do Programa Mais Cultura do Ministério da Cultura, nos termos da, Lei nº 8.313/91, do Decreto Nº 6.170/2007 e da Portaria Interministerial MP/MF/MCT Nº 127/2008 e nas condições e exigências estabelecidas neste Edital.

A Fundarpe, por intermédio deste instrumento, objetiva realizar uma seleção de propostas para a implementação da ação Pontos de Cultura do Programa Cultura Viva do Ministério da Cultura, a serem conveniados de acordo com sua disponibilidade orçamentária. 

A seleção dos Projetos não obriga a Fundarpe a formalizar imediatamente os Convênios, caracterizando apenas expectativa de direito para os selecionados. Por essa razão, o prazo de validade dos Projetos selecionados por este Edital será de dois anos, contados da homologação da seleção, prorrogável por igual período. 

1- DA AUTORIZAÇÃO

1.1 O Programa Mais Cultura foi criado pelo Decreto 6.226, de 4 de outubro de 2007, do Ministério da Cultura.

1.2 O Programa Cultura Viva foi criado pela Portaria Ministerial nº 156, de 06 de julho 2004, do Ministério da Cultura.

1.3 A parceria entre o Ministério da Cultura e o Governo do Estado de Pernambuco está amparada pelo Convênio de Cooperação Técnica e Financeira N° 425/2007, de 31 de dezembro de 2007, publicado no D.O.U. de 15 de janeiro de 2008.

2- DO OBJETO

2.1 - Constitui objeto do presente Edital a implementação descentralizada do Programa Mais Cultura do Ministério da Cultura no Estado de Pernambuco, visando à criação de mais 40 Pontos de Cultura, por meio do apoio a projetos de entidades sem fins lucrativos, de caráter cultural ou com histórico de atividades culturais comprovadas. 

3- DOS PONTOS E DA REDE DE CULTURA

3.1- Os Pontos de Cultura são elos entre a Sociedade e o Estado que possibilitam o desenvolvimento de ações culturais sustentadas pelos princípios da autonomia, protagonismo e empoderamento social, integrando uma gestão compartilhada e transformadora entre a Organização selecionada com a Rede de Pontos de Cultura que será constituída a partir deste Edital.

3.2- O Ponto de Cultura deverá funcionar como instrumento de pulsão e articulação de ações e propostas já existentes nas comunidades do Estado de Pernambuco, através de ações continuadas em pelo menos uma das áreas de culturas populares; grupos étnicos culturais; patrimônio material; audiovisual e radiodifusão; culturas digitais; gestão e formação cultural, difusão do conhecimento; pensamento e memória, expressões artísticas, e/ou ações transversais. 

3.3- A Rede de Pontos de Cultura do Estado de Pernambuco será constituída pelas entidades privadas conveniadas a partir deste Edital.

3.3.1- A gestão da Rede de Pontos de Cultura será de responsabilidade da Fundarpe.

3.4- O Estado de Pernambuco, de acordo com os recursos disponibilizados através de convênio firmado com o Ministério da Cultura, apoiará Projetos culturais de no máximo 40 Pontos de Cultura, desde que as pessoas jurídicas de direito privado, sem fins lucrativos, legalmente constituídas, e que desenvolvem ações de caráter cultural devidamente comprovadas no Estado, sejam selecionadas e seus Projetos aprovados em todas as fases de julgamento, atendendo a todas as exigências deste Edital.

4- DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
4.1- Podem participar deste Edital, Pessoas Jurídicas de direito privado, sem fins lucrativos, que sejam de natureza cultural como associações civis, fundações privadas, ou Organização tituladas como Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público (Oscip) e Organizações Sociais (OS), sediadas e com atuação comprovada, há pelo menos dois anos, na área cultural no Estado de Pernambuco. 

 

4.1.1- Entende-se por atuação comprovada na área cultural a realização de atividades dessa natureza atestadas na forma do item 5.4, alínea “e”.

4.2- Não podem ser apresentados Projetos que possuam as mesmas despesas e plano de trabalho contemplado em qualquer dos programas dos governos municipal, estadual ou federal, a exemplo da Lei Rouanet, Fundo Nacional de Cultura, Fundo Estadual de Cultura (Funcultura), ou Sistema de Incentivo à Cultura (SIC) municipal e outros.

 

4.3- Serão eliminadas as Organizações que se encontrem com qualquer pendência ou inadimplência registrada no Estado de Pernambuco, a exemplo do Sistema de Informações Gerenciais de Contratos e Convênios da Secretaria da Fazenda do Estado, bem como no Funcultura ou na Secretaria de Administração.

 

4.4- Não poderão participar:

a) pessoa física;

b) pessoa jurídica de direito público;

c) pessoa jurídica de direito privado com fins lucrativos, organização de ensino, pesquisa, e desenvolvimento institucional, privadas, com ou sem fins lucrativos, suas mantenedoras e associações de pais e mestres; 

d) clubes, associações de servidores ou quaisquer entidades congêneres;

e) fundações e Institutos criados ou mantidos por empresas ou grupos de empresas; 

f) entidades integrantes do "Sistema S" (Sesc, Senac, Sesi, Senai, Sest, Senat, Sebrae, Senar e outros);

g) organizações que já sejam Pontos de Cultura com Convênio ativo;
h) organizações que estejam sediadas nas regiões Metropolitana e Mata Norte do Estado de Pernambuco.

5- DO PROCESSO DE INSCRIÇÃO

5.1- A entidade privada que desejar participar desta seleção deverá enviar sua proposta no período de 28 de setembro a 26 de novembro de 2009 à Fundação do Patrimônio Histórico e Artístico de Pernambuco - Fundarpe.
5.2- Para efetuar a inscrição, o proponente deverá enviar os documentos mencionados no item 5.4, e os Anexos devidamente preenchidos e assinados, em envelope lacrado, através dos Correios, por Sedex ou carta registrada, para o endereço a seguir, ou entregar no Protocolo da Fundarpe. 

PROGRAMA MAIS CULTURA – PONTOS DE CULTURA

EDITAL DE SELEÇÃO PARA IMPLEMENTAÇÃO DE PONTOS DE CULTURA DO ESTADO DE PERNAMBUCO
Rua da Aurora, nº 463/469 - Boa Vista, Recife-PE, CEP: 50.040-090

5.3- Serão consideradas válidas as propostas postadas até 26 de novembro de 2009, ou entregue até às 17:00 horas desta data no Protocolo da Fundarpe.

5.3.1 - A proposta recebida após o prazo de entrega, descrito no item 5.3 deste instrumento, será automaticamente invalidada, bem como aquelas que não apresentarem todos os documentos exigidos em todas as alíneas do item 5.4 deste Edital. 

5.4- O Projeto deverá ser apresentado em envelope lacrado e conter os documentos abaixo relacionados, encadernados em um único módulo formato A4, formulários devidamente preenchidos, assinados pelos seus representantes legais e autenticados quando necessários:

 

a) requerimento, solicitando ingresso no Programa Mais Cultura - Ponto de Cultura (Anexo I);

b) formulário de Inscrição do Projeto (Anexo II);

c) plano de Trabalho e Cronograma de Desembolso (Anexo III);

d) relatório das Atividades da Organização, (Anexo IV);

e) atestado de Realização de Atividades Culturais com comprovação de dois anos de atuação pela Organização, em papel timbrado, a ser solicitado a autoridades competentes do município – Secretário ou Diretor de Cultura do Município, Gerente de Gerência Regional de Educação (GRE), de Escola Pública, de Centro Cultural, Vereadores, Presidentes de Entidades de Classe (Anexo V) – e Curriculum das atividades culturais da Organização, apresentando comprovação através de matérias em jornais, revistas, cartazes, publicações, e/ou certificados de participação em eventos. 

f) CNPJ da Organização em cópia ou impresso através do site da Receita Federal (www.receita.fazenda.gov.br);

g) estatuto da Organização em cópia autenticada;

h) ata de Posse ou de Eleição da Diretoria da Organização em cópia autenticada;

i) RG e CPF do responsável legal ou procurador nomeado em cópia autenticada;

j) comprovante de Endereço da Organização, tais como comprovante de água, telefone, luz, correspondência bancária e contrato de aluguel, em cópia autenticada;

k) declaração da Secretaria de Programas e Projetos Culturais/Ministério da Cultura que comprove prestação de contas final, até a data limite de entrega de propostas deste Edital, dos atuais Pontos de Cultura.
 

5.4.1- Os modelos desses formulários e instruções de preenchimento constituem anexos ao presente edital, e estarão disponíveis no endereço eletrônico www.fundarpe.pe.gov.br, através do link "Edital de Seleção para Implementação de Pontos de Cultura no Estado de Pernambuco Nº 001, DE 28 DE SETEMBRO DE 2009", e nos órgãos de cultura dos municípios, sob a responsabilidade da Diretoria de Gestão do Funcultura.

5.4.2- Os formulários devem ser preferencialmente digitados. Aqueles que forem preenchidos a mão, poderão ser aceitos desde que em letra de forma, legível e sem rasuras.

5.5- Após o recebimento da proposta a Fundarpe disponibilizará número do protocolo de inscrição que será divulgado no site www.fundarpe.pe.gov.br para acompanhamento do processo. 

 

5.6- A proposta encaminhada implica na prévia e integral concordância com todas as normas deste Edital.

6. DA SELEÇÃO E JULGAMENTO 

 

6.1- A seleção dos Projetos será realizada de acordo com as seguintes etapas:

 

a) Análise dos documentos (eliminatória);

b) Análise técnica e análise de Mérito Cultural do Projeto (classificatória).

 

6.2- A análise dos documentos será realizada por uma equipe técnica da Fundarpe, designada para este fim, através de decreto, emitindo parecer de habilitação documental. Serão exigidos todos os documentos previstos no item 5 deste Edital, sendo esta uma fase eliminatória. 

 

6.2.1- Os proponentes serão considerados inabilitados quando não apresentarem os documentos exigidos e/ou não se enquadrarem nas condições do item 5  deste Edital.

6.2.2- Será inabilitada a proposta da entidade que tiver pendências, inadimplência ou falta de prestação de contas junto a qualquer órgão público.

6.2.3- Caberá a entidade inabilitada no prazo 3 (três) dias, contados da data da publicação da lista de habilitação, pedido de reconsideração a ser apresentado à equipe técnica definida no subitem 6.2.

6.2.4- Da decisão de negatória do pedido de reconsideração, caberá recurso no mesmo prazo a ser analisado e julgado pela Equipe Técnica da Fundarpe. 

 

6.3- Os projetos habilitados serão objeto de duas análises, conforme critérios estabelecidos nos itens 6.5 e 6.6, observada a seguinte seqüência:

a) de ordem técnica, que avaliará a capacidade de gestão e potencial do proponente;

b) de mérito cultural, que apreciará o conteúdo das propostas habilitadas.

6.3.1- A etapa preliminar de avaliação técnica, cujos critérios alcancem a pontuação máxima de 45 (quarenta e cinco) pontos, desclassificará os projetos habilitados que não atingirem o mínimo de 22,5 (vinte e dois vírgula cinco) pontos. 

6.3.2- A etapa final de avaliação do mérito cultural, cujos critérios alcancem a pontuação máxima de 55 (cinqüenta e cinco) pontos, desclassificará os projetos que não alcancem o mínimo de 30 pontos, obtidos exclusivamente nesta etapa. 

6.4- As análises previstas no subitem 6.3 serão realizadas por uma Comissão de Avaliação Tripartite designada através de decreto, composta equitativamente por representantes do Ministério da Cultura, do Estado e de Organizações da Sociedade Civil de natureza cultural.
6.5- A Análise Técnica compreenderá os seguintes itens de avaliação: 

I -  Avaliação do proponente com pontuação máxima de 25 pontos, assim distribuídos:

a) Realização comprovada de ações relevantes para a área cultural – 0 a 5;

b) Adequação da experiência da Organização ao objeto do projeto - 0 a 5; 

c) Apresenta potencialidade de sustentabilidade por recursos próprios – 0 a 5;

d) Ação continuada dentro do objeto do projeto – 0 ou 7,5;
e) Capacidade de agregar e mobilizar parcerias – 0 ou 2,5
 

II -  Viabilidade do Plano de Trabalho e do orçamento com pontuação máxima de 20 pontos, assim distribuídos:

a) 
Coerência da linguagem observando a interação do objeto e as atividades propostas - 0 a 4; 

b) 
Qualificação da Equipe conforme o objeto e atividades especificados no projeto – 0 a 3; 

c) 
Relação de equilíbrio entre as atividades, público beneficiário e os custos apresentados – 0 a 5;
d) 
Viabilidade do cronograma do projeto no prazo proposto – 0 a 5;
e) 
Definição de Estratégias de Monitoramento do projeto -  0 ou 3.

6.6  Análise de Mérito Sócio Cultural compreenderá os seguintes itens de avaliação:

I – Atendimento à filosofia do Programa Mais Cultura com pontuação máxima de 20 pontos, assim distribuídos:  

a)   Promove a auto-estima, o sentimento de pertencimento e a cidadania – 0 a 3;
b)   Gera oportunidades de trabalho e renda – 0 a 2;
c)   Ser território de cidadania do Ministério da Cultura – 0 ou 5 (Anexo VII);

d) Ser território de indígenas, quilombolas ou artesanais – 0 ou 5;

e) Ser território de vulnerabilidade social – 0 ou 5.

II - Atendimento aos princípios que norteiam a gestão de cultura do Estado de Pernambuco, com pontuação máxima de 15 pontos, assim distribuídos;

a) 
Contribuir com a preservação dos valores éticos, étnicos e estéticos, bem como dos costumes, crenças e ideais das comunidades tradicionais – 0 ou 4,0;

b) 
Transmitir conhecimento de grupos de cultura popular tradicional e étnico para novas gerações como conteúdo de formação – 0 ou 2;

c) 
Assegurar o desenvolvimento de ações de política afirmativa à preservação, valorização e difusão das áreas da cultura popular e das comunidades tradicionais, indígenas e quilombolas –  0 ou 3;

d) 
Priorizar as áreas de maiores índices de violência como territórios permanentes de ações culturais – 0 ou 4;

e) 
Contribuir para a inclusão social de crianças, adolescentes e jovens em situação de vulnerabilidade social por meio de ações culturais executadas em articulação com o sistema público de ensino – 0 ou 2.

III - Abrangência do Projeto considerando os impactos artístico-culturais, econômicos e sociais com pontuação máxima de 20 pontos, assim distribuídos:

a. Representa a Matriz cultural de expressão local – 0 ou 4;

b. Desenvolve processos criativos continuados – 0 ou 4; 

c. Desenvolve ações de formação cultural – 0 ou 4; 

d. Desenvolve ações de documentação e registro nas comunidades em que atuam – 0 ou 4;

e. Propor integração entre cultura de tradição oral e educação formal e/ou novas tecnologias culturais, sociais e científicas – 0 ou 4;

7 – DAS VAGAS, DOS CRITÉRIOS DE PREENCHIMENTO E DA CLASSIFICAÇÃO.

7.1. – Serão disponibilizadas 40 (quarenta) vagas para Pontos de Cultura, que estejam sediadas nas Regiões de Desenvolvimento do Estado de Pernambuco, relacionadas a  seguir:
a. RD3 - Mata Sul; 
b. RD4 - Agreste Setentrional; 
c. RD5 - Agreste Central; 
d. RD6 - Agreste Meridional; 
e. RD7 - Sertão do Moxotó; 
f. RD8 - Sertão do Pajeú; 
g. RD9 - Sertão Central; 
h. RD10 - Sertão do Araripe; 
i. RD11 - Sertão do São Francisco; e 
j. RD12 - Sertão de Itaparica.

7.1.1. – Consta do Anexo VI deste instrumento convocatório a lista dos municípios que constituem cada uma das Regiões de Desenvolvimento do Estado de Pernambuco.
7.2 – O critério de preenchimento das vagas será por ordem de classificação decrescente dos projetos. Serão classificados os projetos que atingirem as 10 (dez) primeiras colocações de cada RD, considerando os critérios aprovação e de desempate deste edital.

7.3 – Caso não restem candidatos classificados em número suficiente a suprir as vagas de Pontos de Cultura em determinada Região de Desenvolvimento (RD), as mesmas serão preenchidas pelos projetos mais bem pontuados em todo o certame, mas que não obtiveram êxito classificatório inicialmente.
8 – DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE

8.1. Serão considerados os seguintes critérios de desempate para os projetos que alcancem uma mesma pontuação observados a seguinte ordem de preferência:

1. Ser manifestações culturais com risco de desaparecimento.

2. Contemplar expressões culturais desenvolvidas no Estado de Pernambuco.

3. Estar localizado em municípios do Estado de Pernambuco que não possuam Pontos de Cultura.

4. Contemplar os municípios do Estado de Pernambuco com menor Índice de Desenvolvimento Humano. 

5. Ser a entidade cultural legalmente constituída como a mais antiga.

9. DO RESULTADO 

9.1. O resultado da seleção será publicado em Diário Oficial do Estado e no site da Fundarpe www.fundarpe.pe.gov.br, de acordo com a ordem decrescente de pontuação dos projetos.

 

9.2. Das decisões de mérito cultural dos projetos concorrentes não caberá recurso de qualquer natureza.

10. DO CONVENIAMENTO

 

10.1. A Fundarpe firmará convênio com as entidades privadas selecionadas para a criação dos  Pontos de Cultura, repassando os recursos na forma descrita neste Edital.

 

10.2. Os recursos serão depositados em conta bancária aberta especificamente para o Projeto.

10.3. Os Projetos apresentados não poderão prever a aplicação de recurso em:

a. realização de despesas a título de administração, de gerência ou similar;

b. pagamento de gratificação, consultoria, assistência técnica ou qualquer espécie de remuneração adicional a servidor que pertença aos quadros de órgãos ou entidades de administração pública federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, que esteja lotado ou em exercício em qualquer dos entes partícipes;

c. a realização de despesas com taxas bancárias, multas, juros ou correção monetária, inclusive referentes a pagamentos ou recolhimentos fora do prazo;

d. previsão de pagamento de luz, água, telefone e aluguel;
e. aquisição de material de limpeza e higiene;

f. previsão de pagamento a assessoria, consultoria, contador, advogado, secretária, recepcionista, bem como a representantes legais das entidades proponentes.

 

10.4. O repasse dos recursos às entidades privadas selecionadas obedecerá ao limite de R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais), em três anos. 

10.5 O valor individual da parcela a ser transferida será de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), disponibilizados da seguinte forma:

 

a) 2009-2010: R$25.000,00 em capital e R$35.000,00 em custeio;

b) 2010-2011: R$15.000,00 em capital e R$45.000,00 em custeio;

c) 2011-2012: R$15.000,00 em capital e R$45.000,00 em custeio.

 

10.5.1. As despesas de capital são aquelas que aumentam o valor do patrimônio da entidade privada, correspondendo tal despesa à aquisição de equipamentos, material permanente ou obras, observada a legislação pertinente.

 

10.5.2. Entende-se por despesas de custeio aquelas que não aumentam o patrimônio da entidade privada, ou seja, os gastos com a realização de atividades ou execução de serviços, observada a legislação pertinente.

 

10.5.3. Na primeira parcela, 2009-2010 a instituição se obriga a investir o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) na aquisição de Kit Multimídia, para registro das ações e desenvolvimento do Ponto de Cultura e para a implementação da Ação Cultura Digital. 

 

10.6. Toda e qualquer despesa somente deverá ser efetuada dentro da vigência do convênio, após depósito do recurso em conta bancária específica para o Projeto, , observado o disposto na Portaria Interministerial nº 127/2008.
 

10.7. O repasse da segunda parcela ficará condicionado à apresentação da prestação da primeira parcela liberada, adotando-se o mesmo procedimento em relação às demais parcelas. Após a aplicação da última parcela, será apresentada a prestação de contas do total dos recursos recebidos. 

 

10.8. Os recursos deverão ser empregados exclusivamente na realização das metas previstas no Plano de Trabalho apresentado. 

 

10.9. A inobservância ao disposto no subitem 10.7 implica na devolução dos recursos repassados com os acréscimos legais.

 

10.10. Qualquer alteração no Plano de Trabalho, depois de firmado o convênio, deverá ser submetido e aprovado previamente pela Fundarpe, observado o disposto na Portaria Interministerial nº 127/2008.
  

11- DAS OBRIGAÇÕES 

 

11.1. Compete ao Convenente:

 

a) cumprir fielmente o Projeto aprovado e o Convênio assinado, respondendo pelas conseqüências de sua inexecução total ou parcial, de acordo com a legislação vigente, principalmente o Decreto Nº 6.170/2007 e a Portaria Interministerial nº 127/2008, combinada com o parágrafo único do art. 70 da Constituição Federal.

b) oferecer como contrapartida social, atividades relacionadas no Projeto aprovado equivalente a 20% (vinte por cento) do valor total dos recursos recebidos, ampliando e reforçando a política inclusiva voltada aos territórios de cidadania;

c) executar os Projetos dentro da vigência do Convênio, conforme proposto no Plano de Trabalho apresentado, que será parte integrante do Convênio;

d) integrar a Rede de Pontos de Cultura do Programa Cultura Viva/Mais Cultura – Ministério da Cultura  e da própria Rede do Estado de Pernambuco;

e) participar de cursos e encontros sobre Pontos de Cultura que venham a ser promovidos pela Fundarpe e/ou do Ministério da Cultura;

f) permitir que os servidores do Ministério da Cultura e da Fundarpe tenham acesso a todos os documentos, dependências físicas e materiais relativos a este Convênio em caso de fiscalização;

g) divulgar, em destaque, o nome do Ministério da Cultura/Governo Federal, Fundarpe/Governo de Estado de Pernambuco e do Programa Mais Cultura – Ponto de Cultura em todos os atos de promoção e divulgação do Projeto, objeto do Convênio, no local do Ponto de Cultura e nos eventos e ações deles decorrentes, conforme layout a ser disponibilizado pela Fundarpe;

h) as marcas, do Ministério da Cultura/Governo Federal, Fundarpe/Governo do Estado de Pernambuco e do Programa Mais Cultura – Ponto de Cultura, deverão ser exibidas de acordo com os padrões de identidade visual, fornecidos pelos correspondentes órgãos, após a assinatura do Convênio, sendo vedada às partes a utilização de nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos (disponibilizado em http://www.fundarpe.pe.gov.br);

i) Assinar termo de liberação do uso das imagens e áudios produzidos através de ações do Ponto de Cultura para a União/Ministério da Cultura e Estado/Fundarpe;

j) encaminhar, junto com a prestação de contas final, um relatório adicional de análise de resultados que abordem o número de beneficiários diretos e indiretos, com depoimentos de satisfação da comunidade presente no Ponto de Cultura, informação de geração de novas oportunidades para o Ponto de Cultura e seu público, e relato da articulação na comunidade;

k) os Pontos de Cultura deverão implantar, no prazo de um ano, o software livre nos equipamentos multimídia, para o que contarão com o apoio da Coordenação Nacional da Ação Cultura Digital do Ministério da Cultura e da Assessoria para a Cultura Digital da Fundarpe.

11.3. Compete à Fundarpe:

a) coordenar, supervisionar e fiscalizar a execução do Projeto de acordo com o Plano de Trabalho aprovado;

b) promover o repasse dos recursos financeiros de acordo com o cronograma de desembolso previsto no Convênio;

c) prorrogar a vigência do Convênio, quando houver atraso na liberação dos recursos por período igual ao do atraso verificado;

d) assumir a responsabilidade pelo objeto do Convênio, no caso de paralisação ou de fato relevante que venha a ocorrer, de modo a evitar a sua descontinuidade;

e) aplicar as penalidades previstas e proceder às ações administrativas necessárias à exigência da restituição dos recursos transferidos, nos casos em que se aplique;

f) oferecer assistência técnica para a gestão dos recursos do Convênio;

g) comunicar e disseminar os resultados e impactos sócio-culturais alcançados;

h) a gestão da Rede de Pontos de Cultura conveniados a partir deste Edital;

i) visitas técnicas e auditorias, juntamente com o Minc, a qualquer tempo e o acesso a todos os documentos originais financeiros e registros do cumprimento do objeto que devem estar nos Pontos de Cultura à disposição.

11.2. Compete ao Ministério da Cultura:

a) promover o repasse dos recursos financeiros de acordo com o cronograma de desembolso previsto no Convênio para a Fundarpe;

b) prorrogar a vigência do Convênio com a Fundarpe, quando houver atraso na liberação dos recursos, por período igual ao do atraso verificado.
12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

 

12.1. Todos os Projetos inscritos neste Edital passarão a integrar o acervo da Fundarpe/Governo do Estado de Pernambuco para fins de pesquisa, documentação e mapeamento da produção cultural, sendo facultado ao Ministério da Cultura o acesso a este acervo, razão pela qual não serão devolvidos aos proponentes.

 

12.2. Quando o Plano de Trabalho visar a promoção da cultura indígena, a Fundação Nacional do Índio (Funai) e a Secretaria da Justiça e Direitos Humanos do Estado de Pernambuco deverão ser comunicadas pela Fundarpe a respeito do Projeto. 

 

12.3. Quando o plano de trabalho visar a promoção da cultura afro-descendente, a Fundação Palmares e a Secretaria de Promoção da Igualdade do Estado de Pernambuco deverão ser comunicadas pela Fundarpe a respeito do Projeto.

 

12.4. Se o projeto for localizado em Áreas de Preservação Ambiental (APA) ou se a Organização convenente manejar, para a execução do Convênio, recursos naturais, será obrigatório observar e cumprir a legislação ambiental vigente.

 

12.5. A Fundarpe e o Ministério da Cultura não se obrigam à renovação de Convênio, ainda que o Ponto de Cultura tenha obtido êxito em todas as suas obrigações.

 

12.6. O presente Edital ficará à disposição dos interessados no site da Fundarpe, www.fundarpe.pe.gov.br  e nos órgãos de cultura dos municípios do Estado de Pernambuco.

 

12.7. Maiores informações poderão ser obtidas através do telefone (81) 3184.3014 e 3184.3021, do site www.fundarpe.pe.gov.br ou pelo correio eletrônico pontosdeculturape.fundarpe@gmail.com.
12.8. Os casos omissos serão dirimidos pela Comissão de Avaliação Tripartite. 

 

 

Governo do Estado de Pernambuco

Recife, 28 de setembro de 2009
LUCIANA VIEIRA DE AZEVEDO

Presidente da Fundação do Patrimônio Histórico

e Artístico de Pernambuco - Fundarpe
ANEXOS

ANEXO I

(Este documento deverá ser feito em papel timbrado da organização, assinado e carimbado por seu dirigente responsável).

REQUERIMENTO

___________________(cidade), ____ de ____________ de 2009
Com o presente, encaminho a Vossa Senhoria o projeto ____________________________________________________________________ (Nome do projeto), acompanhado da documentação necessária, com vistas à inscrição no PROGRAMA MAIS CULTURA – PONTO DE CULTURA, ao tempo em que solicito apoio para o mesmo, declaro que as informações nele contidas são de minha inteira responsabilidade, podendo vir a ser comprovada a qualquer tempo, e que darei início a execução do referido projeto somente quando da liberação dos recursos pelo Ministério da Cultura e da Fundação do Patrimônio Histórico e Artístico de Pernambuco - Fundarpe.

Atenciosamente,

Assinatura do Dirigente da Organização acompanhado de carimbo

Excelentíssima Senhora

LUCIANA AZEVEDO

Fundação do Patrimônio Histórico e Artístico de Pernambuco - Fundarpe 
Recife/PE

ANEXO II

	MINISTÉRIO DA CULTURA

Fundação do Patrimônio Histórico e Artístico de Pernambuco - Fundarpe 
FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO

PROGRAMA MAIS CULTURA – PONTO DE CULTURA

PONTOS DE CULTURA DO ESTADO DE PERNAMBUCO


1. IDENTIFICAÇÃO DO PROJETO

Título do projeto: ___________________________________________________________________

Área Predominante: 

(Marque um x nas áreas que seu projeto mais se identifica)

	CULTURAS POPULARES

(    ) Tradição Oral

(    ) Artesanato

(    ) Manifestações culturais

(    ) Contador de Histórias 

(    ) Medicina Tradicional

(    ) Ervas e Curas Tradicionais

(    ) Outros_______________

AUDIOVISUAL E RADIODIFUSÃO

(    ) Vídeo 

(    ) Cinema

(    ) TV Comunitária

(    ) Rádio Comunitária/ Alternativa

(    ) Cineclube 

(    ) Outros_______________

PENSAMENTO E MEMÓRIA

(    ) Livro (Editora, distribuidora, etc)

(    ) Leitura

(    ) Bibliotecas

(    ) Acervos/ Centro de Memória

(    ) Arquivos

(    ) Outros_______________


	GRUPOS ÉTNICO-CULTURAIS

(    ) Culturas Indígenas

(    ) Cultura Afro-descendente

(    ) Cultura Cigana

(    ) Outros_______________

CULTURAS DIGITAIS

(    ) Internet

(    ) Desenvolvimento de Novas Tecnologias

(    ) Jogos Eletrônicos

(    ) Outros_______________

EXPRESSÕES ARTÍSTICAS

(    ) Teatro

(    ) Dança

(    ) Música

(    ) Circo

(    ) Artes Visuais

(    ) Literatura

(    ) Perfomance

(    ) Outros_______________


	PATRIMÔNIO MATERIAL

(    ) Museus

(    ) Educação Patrimonial

(    ) Bens Culturais

(    ) Outros_______________

GESTÃO E FORMAÇÃO CULTURAL

(    ) Cursos/ Oficinas

(    ) Seminários/ Palestras

(    ) Projetos de Profissionalização

(    ) Incentivo a Cadeias Produtivas

(    ) Outros_______________

AÇÕES TRANSVERSAIS

(    ) Cultura e Meio Ambiente 

(    ) Cultura e Educação

(    ) Cultura e Saúde

(    ) Cultura e Tecnologia

(    ) Cultura e Cidade

(    ) Cultura e Campo

(    ) Cultura e Turismo

(    ) Cultura e Juventude

(    ) Cultura e Infância 

(    ) Cultura e Gênero

(    ) Outros______________ 




2. IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE

(Dados da organização que irá participar do processo de seleção)

Esta iniciativa é inscrita por:

(    ) Associação     (    )  Cooperativa            (    )Fundação 
         (    )  Sindicato


(    ) OSCIP


 (    ) Organização Social   (    ) Outros. Qual?_______________________

	Nome da Organização:

	CNPJ:
	Endereço:

	Número:
	Complemento:
	Bairro:

	CEP:
	UF:
	Cidade:

	DDD / Telefone: 
	DDD / Fax: 


	E-mail:


	Endereço na Internet:



	Nome do Representante Legal (Pessoa nomeada através de Ata de Eleição, responsável por representar a organização legalmente):



	CPF:
	RG:
	Órgão Expedidor:
	UF do Órgão:

	Cargo:
	Estado:


	Cidade:

	Endereço:
	Número:
	Complemento:

	Bairro:
	CEP:
	DDD / Telefone: 
	DDD / Fax: 

	E-mail:

	Nome do Responsável Técnico (Pessoa autorizada pelo Representante Legal a tratar de assuntos referentes ao projeto):



	CPF:
	RG:
	Órgão Expedidor:
	UF do Órgão:

	Cargo:
	Estado:


	Cidade:

	Endereço:
	Número:
	Complemento:

	Bairro:
	CEP:
	DDD / Telefone: 
	DDD / Fax: 

	E-mail:


3. CONHECIMENTO DO EDITAL REDE DE PONTOS DE CULTURA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

Como você ficou sabendo desse edital?

(  ) Mídia impressa (jornal e revista)

(  ) Mídia eletrônica (Internet, TV e rádio)

(  ) Material de Divulgação (Cartaz, Panfleto, Encarte, Diário Oficial do Estado)

(  ) Amigos/Conhecidos

(  ) Outros Pontos de Cultura

(  ) Outras Instituições/iniciativas

(  ) Outro modo. Qual?_________________     

4. LOCALIZAÇÃO

 (Informe a(s) cidade(s) e o(s) Território(s) de Identidade onde o projeto será realizado.)

Cidade(s) _________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________________

Território de Identidade: _____________________________________________________________________

5. APRESENTAÇÃO DO PROJETO

Em resumo, o que será realizado no projeto? Descreva de maneira geral. 

_________________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________________
Em qual(is) espaço(s) físico(s) serão realizadas as atividades do projeto?

____________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

6. JUSTIFICATIVA

Por quê a organização inscreveu o projeto nesse edital?

_____________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

Como surgiu a iniciativa de inscrever o projeto?

_____________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

Qual a importância desse projeto para a sua comunidade?

_____________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

Por quê o Governo do Estado de Pernambuco deve apoiar seu projeto?

____________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

7. CONTEXTUALIZAÇÃO DO PROJETO

7.1 - Qual o público participará das atividades do seu projeto?

(Preencha com números por ordem crescente de importância, a partir de 01, nos casos em que se aplicam. O número 01 é o mais prioritário, 02 menos prioritário que o número 01, e assim sucessivamente. Marcar somente os campos que estiverem relacionados ao projeto.)

(    )
Comunidades Afro-descentes

(    )
Estudantes da rede pública de ensino

(    )
Adolescentes e jovens adultos em situação vulnerabilidade social

(    )
Crianças em situação vulnerabilidade social

(    )
Idosos em situação vulnerabilidade social

(    )   
Populações de baixa renda, habitando áreas com precária oferta de serviços públicos e de                  cultura, tanto nos grandes centros urbanos, como em pequenos municípios.

(    )      Habitantes de regiões e municípios com grande importância para a preservação do patrimônio histórico, cultural e ambiental

(    )
Habitantes de comunidades indígenas

(    )
Habitantes de comunidades quilombolas

(    )
Habitantes de comunidades rurais

(    )
Jovens em conflito com a lei

(    )
Sindicatos de trabalhadores

(    )
Portadores de deficiência

(    )
Gays, Lésbicas, Transgêneros e Bissexuais – GLTB

(    )
Outros. Especifique: __________________________

7.2 – Qual faixa etária do público será beneficiado com o projeto? E quantas pessoas o projeto pretende beneficiar?

(Marque um x nas opções em que se aplicam)

	Faixa Etária/ Quantidade de beneficiados
	0 a 6 anos
	7 a 14 anos
	15 a 17 anos
	18 a 28 anos
	29 a 40 anos
	41 a 65 anos
	maior de 65 anos

	Até 200
	
	
	
	
	
	
	

	Entre 200 e 500
	
	
	
	
	
	
	

	Entre 500 e 1.000
	
	
	
	
	
	
	

	Entre 1.000 e 2.000
	
	
	
	
	
	
	

	Entre 2.000 e 3. 000
	
	
	
	
	
	
	

	Entre 3.000 e 8.000
	
	
	
	
	
	
	

	Entre 8.000 e 15.000
	
	
	
	
	
	
	

	Entre 15.000 e 30.000
	
	
	
	
	
	
	

	Acima de 30.000
	
	
	
	
	
	
	


8. PARTICIPAÇÃO DA COMUNIDADE

Como se dá a participação da comunidade no projeto?

(Marque nos casos em que se aplicam)

(  ) Nas atividade oferecidas

(  ) Na concepção das atividades

(  ) No planejamento das atividades

(  ) Na execução das atividades

(  ) Na avaliação das atividades

(  ) Outros formas. Quais?_________________     

9. OBJETIVOS

Quais resultados o projeto pretende alcançar a longo prazo? Para que ele foi pensado? Especifique o que se quer atingir com o projeto.
________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________
ANEXO III
MINISTÉRIO DA CULTURA

Fundação do Patrimônio Histórico e Artístico de Pernambuco - Fundarpe 

PLANO DE TRABALHO E CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO
PROGRAMA MAIS CULTURA – PONTO DE CULTURA

PONTOS DE CULTURA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

1. PLANO DE TRABALHO

1.1 METAS

Para se alcançar os objetivos do projeto, o que a instituição pretende alcançar em termos quantitativos e qualitativos? As metas detalham os objetivos, e é um bom instrumento para avaliar se o projeto funcionou de acordo com o previsto. 

______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

1.2 ETAPAS-FASES 

O que será feito para executar as metas previstas? Coloque todas as ações que serão promovidas.

______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

____________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________

2. EQUIPE DE TRABALHO

Qual será o perfil das pessoas que trabalharão no projeto? (Marque quantas opções se aplicarem)

(   ) Mestres e Griôs da tradição oral         (    ) Professores / Oficineiros         (     ) Arte-educador    

(    ) Jovens aprendizes/monitores        (    )Técnicos (ex. cinegrafista, cenógrafo, figurinista, etc)    

(   ) Artistas          (    ) Outros______________

Para realizar o plano de trabalho que equipe de trabalho será preciso? (Utilize quantas linhas precisar)

	Nome
	Função no projeto
	Profissão ou ocupação
	Grau de escolaridade
	Condição de trabalho no projeto

	
	
	
	
	Remunerado (Indique o valor do pagamento em reais)
	Voluntário (marque um x)

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	


3. Parcerias

Para desenvolver esse projeto a organização contará com a participação de outras entidades ou indivíduos?

(  )Sim   (  )Não. 

Caso afirmativo informe quais:

(    ) Órgãos públicos (Prefeitura/ Estado/ União):__________________________________

(    ) Organizações não governamentais (Associações, ONGs, Cooperativas, etc):___________

(    ) Instituições culturais/ Museus/ Bibliotecas: _____________________________________

(    ) Empresas privadas: _____________________________________

(    ) Universidades: _____________________________________

(    ) Escolas da região: _____________________________________

(    ) Gestores públicos da região: _____________________________________

(    ) Lideranças da comunidade: _____________________________________

(    ) Artistas, artesões, talentos locais: _____________________________________

(    ) Outras: __________________________________________________

4. RETORNO DE INTERESSE PÚBLICO

Quais serão os benefícios para a sua comunidade com a implantação do projeto? Observe as seguintes áreas:

Artístico-culturais: 

______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

Sociais:

______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

Econômicos:

______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

5. PRODUÇÃO E DISTRIBUIÇÃO OU VENDA DO PRODUTO CULTURAL (se for o caso):

5.1 PRODUÇÃO DE PRODUTOS CULTURAIS

Do projeto resultarão produtos culturais tais como CDs, livros, catálogos, revistas, jornais, vídeos, ingressos, etc?

(   ) Sim       (   )Não

Em caso afirmativo, preencha o campo abaixo:

	Produto
	Quantidade

	
	

	
	

	
	

	
	


5.2 DISTRIBUIÇÃO OU VENDA DOS PRODUTOS CULTURAIS

Para quem os produtos serão distribuídos?

______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

Como serão entregues a essas pessoas?

____________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

Se os produtos forem vendidos, qual o valor unitário do produto?

______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

Estes produtos irão ajudar a sustentar o projeto? De que modo?

________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

6. PLANO DE COMUNICAÇÃO

Como a organização pretende divulgar a existência desse projeto?

	Material de Divulgação

Indique a peça 
(cartaz, folder, banner, convite, panfleto, etc)
	Local de Divulgação

 (Prefeitura, escolas, associações, espaços culturais, restaurantes, bancas de revista, igrejas, etc)

	
	

	
	

	
	

	
	


7. AVALIAÇÃO DO PROJETO

Como o projeto será avaliado?

________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

A comunidade participará desse processo? Como?

________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________

Onde estarão disponíveis os resultados dessa avaliação?

__________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

8. CONTINUIDADE DA AÇÃO

Após o término do projeto, como as atividades poderão continuar a acontecer?

______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________

9. Informações adicionais

Que outras informações ou característica do projeto você gostaria de destacar ou considera importante para participar no Edital de Pontos do Estado XXXX?

________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________

10. RESUMO DO ORÇAMENTO

(Preencha apenas áreas em branco) - Os valores abaixo servem apenas como exemplo.

	Fonte
	2009-2010
	2010-2011
	2011-2012
	Valor Total (R$)

	
	Custeio
	Capital
	Custeio
	Capital
	Custeio
	Capital
	Custeio
	Capital

	MINC-SECULT/GOV. ESTADUAL/ FUNDARPE (R$)
	35.000,00
	25.000,00
	45.000,00
	15.000,00
	45.000,00
	15.000,00
	125.000,00
	55.000,00

	
	60.000,00
	60.000,00
	60.000,00
	Subtotal: 180.000,00

	PONTO DE CULTURA (R$)
	CONTRAPARTIDA DE SERVIÇOS

	
	2009-2010
	2010-2011
	2011-2012
	

	
	12.000,00
	12.000,00
	12.000,00
	Subtotal: 

36.000.00

	TOTAL DO PROJETO (R$)
	216.000,00


11. TERMO DE RESPONSABILIDADE

Estou ciente que são de minha inteira responsabilidade as informações contidas no presente  formulário relativo ao meu projeto cultural, e que ao apresentá-lo este deve ser acompanhado dos documentos obrigatórios, básicos e específicos, sem os quais a análise e a tramitação ficarão prejudicadas. Comprometo-me, ainda, a fazer constar a logomarca do Ministério da Cultura e da Fundação do Patrimônio Histórico e Artístico de Pernambuco - Fundarpe em todos os produtos, peças gráficas e de propaganda referentes à mídia e divulgação do projeto, de acordo com o que determina a Portaria MINC nº 219, de 1997.

Local/data: ________________, ____/____/_________.

Nome do Proponente: ______________________________________________________

Assinatura do Proponente: __________________________________________________

	ORÇAMENTO - Detalhe aqui os itens de despesa necessários à execução da proposta (meta, etapa ou fase), em conformidade com o especificado no inciso IX do art. 6º da Lei nº 8.666/93 (Projeto Básico - conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível de precisão adequado, para caracterizar a obra ou serviço).

	1º ANO - 2009/2010

	RECURSO MINC-SECULT

	Meta
	Etapa  Fase
	Especificação
	Quantidade
	Unidade
	Valores
	Período
	Natureza da Despesa    (marque com um x )

	
	
	
	
	
	Unitário
	Total
	Início
	Fim
	Custeio
	Capital

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	 
	TOTAL (R$)
	 
	60.000,00
	 
	35.000,00
	25.000,00

	CONTRAPARTIDA PONTO DE CULTURA

	Meta
	Etapa  Fase
	Especificação
	Quantidade
	Unidade
	Valores
	Período
	Natureza da Despesa    (marque com um x )

	
	
	
	
	
	Unitário
	Total
	Início
	Fim
	Custeio
	Capital

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	 
	TOTAL (R$)
	 
	12.000,00
	 
	 
	 


	12.1.  PLANO DE APLICAÇÃO R$ (1,000)

	 NATUREZA DA DESPESA
	  DESPESAS DE CUSTEIO
	DESPESAS DE CAPITAL
	TOTAL     

	 ESPECIFICAÇÃO
	CONCEDENTE              
	 PROPONENTE                            
	CONCEDENTE              
	PROPONENTE               
	

	 Despesas MINC-SECULT
	35.000,00
	-
	25.000,00
	-
	60.000,00

	Contrapartida
	-
	 
	-
	 
	12.000,00

	TOTAL GERAL - R$
	 R$    35.000,00 
	 R$ 
	 R$     25.000,00 
	 R$ 
	 R$                             72.000,00 

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	


	PLANO DE TRABALHO

	ORÇAMENTO - Detalhe aqui os itens de despesa necessários à execução da proposta (meta, etapa ou fase), em conformidade com o especificado no inciso IX do art. 6º da Lei nº 8.666/93 (Projeto Básico - conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível de precisão adequado, para caracterizar a obra ou serviço).

	2º ANO - 2010/2011

	RECURSO MINC-SECULT

	Meta
	Etapa  Fase
	Especificação
	Quantidade
	Unidade
	Valores
	Período
	Natureza da Despesa    (marque com um x )

	
	
	
	
	
	Unitário
	Total
	Início
	Fim
	Custeio
	Capital

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	 
	TOTAL (R$)
	 
	60.000,00
	 
	45.000,00
	15.000,00

	CONTRAPARTIDA

	Meta
	Etapa  Fase
	Especificação
	Quantidade
	Unidade
	Valores
	Período
	Natureza da Despesa    (marque com um x )

	
	
	
	
	
	Unitário
	Total
	Início
	Fim
	Custeio
	Capital

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	 
	TOTAL (R$)
	 
	12.000,00
	 
	 
	 


	12.2.  PLANO DE APLICAÇÃO R$ (1,000)

	 NATUREZA DA DESPESA
	  DESPESAS DE CUSTEIO
	DESPESAS DE CAPITAL
	TOTAL     

	 ESPECIFICAÇÃO
	CONCEDENTE              
	 ROPONENTE                            
	CONCEDENTE              
	PROPONENTE               
	

	 Despesas  MINC-SECULT
	45.000,00
	-
	15.000,00
	-
	60.000,00

	Contrapartida
	-
	 
	-
	 
	12.000,00

	TOTAL GERAL - R$
	 R$      45.000,00 
	 R$ 
	 R$     15.000,00 
	 R$ 
	 R$                                 72.000,00 


	ORÇAMENTO - Detalhe aqui os itens de despesa necessários à execução da proposta (meta, etapa ou fase), em conformidade com o especificado no inciso IX do art. 6º da Lei nº 8.666/93 (Projeto Básico - conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível de precisão adequado, para caracterizar a obra ou serviço).

	3º ANO - 2011/2012

	RECURSO MINC-SECULT

	Meta
	Etapa  Fase
	Especificação
	Quantidade
	Unidade
	Valores
	Período
	Natureza da Despesa    (marque com um x )

	
	
	
	
	
	Unitário
	Total
	Início
	Fim
	Custeio
	Capital

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	 
	TOTAL (R$)
	 
	60.000,00
	 
	45.000,00
	15.000,00

	CONTRAPARTIDA

	Meta
	Etapa  Fase
	Especificação
	Quantidade
	Unidade
	Valores
	Período
	Natureza da Despesa    (marque com um x )

	
	
	
	
	
	Unitário
	Total
	Início
	Fim
	Custeio
	Capital

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	 
	TOTAL (R$)
	 
	12.000,00
	 
	 
	 


	12.3.  PLANO DE APLICAÇÃO R$ (1,000)

	 NATUREZA DA DESPESA
	  DESPESAS DE CUSTEIO
	DESPESAS DE CAPITAL
	TOTAL     

	 ESPECIFICAÇÃO
	CONCEDENTE              
	PROPONENTE               
	CONCEDENTE              
	PROPONENTE               
	

	 Despesas de Custeio MINC-SECULT
	45.000,00
	-
	15.000,00
	-
	60.000,00

	Contrapartida
	-
	 
	-
	 
	12.000,00

	TOTAL GERAL - R$
	 R$     45.000,00 
	 R$ 
	 R$   15.000,00 
	 R$ 
	 R$                                72.000,00 


	CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO (R$ 1,00)

	

	CONCEDENTE (MINC-SECULT)

	EXERCÍCIO
	2008-2009
	2009-2010
	2010-2011
	TOTAL

	VALOR (R$)
	60.000,00
	60.000,00
	60.000,00
	180.000,00

	 

	PROPONENTE (CONTRAPARTIDA)

	EXERCÍCIO
	2008-2009
	2009-2010
	2010-2011
	TOTAL

	VALOR (R$)
	12.000,00
	12.000,00
	12.000,00
	36.000,00

	

	DECLARAÇÃO

	Na qualidade de representante legal do proponente, declaro, para fins de prova junto à FUNDAÇÃO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO DE PERNAMBUCO - FUNDARPE e ao MINISTÉRIO DA CULTURA, para os efeitos e sob as penas da lei, notadamente o art. 299 do Código Penal, que inexiste qualquer débito em mora ou situação de inadimplência com o Tesouro Nacional ou qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Federal e Estadual, Direta ou Indireta, conforme inciso VII do art. 2º da IN/STN 01/97, que impeça a transferência de recursos oriundos de dotações consignadas nos orçamentos da União, na forma deste Plano de Trabalho.

	 

	Pede deferimento,

	 

	,             de                                    de  20
	

	LOCAL E DATA
	ASSINATURA E CARGO DO PROPONENTE

	51 - PARECER DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO TÉCNICA

	

	Recife,          de                         de     200

	ASSINATURA DO PARECERISTA

	52 - APROVAÇÃO PELO CONCEDENTE

	APROVADO

	Recife,          de                         de     200

	ASSINATURA E CARGO DO CONCEDENTE


ANEXO IV

RELATÓRIO DE ATIVIDADES DA ORGANIZAÇÃO

Neste relatório a organização deverá apresentar as principais atividades sócio-culturais que desenvolveu ao longo dos dois últimos anos. Além das informações que serão descritas, a organização poderá enviar outros documentos, tais como fotografia, vídeo, CD, DVD, etc, para possibilitar melhor avaliação do projeto. Informamos, entretanto, que os mesmos não serão devolvidos e passarão a integrar o acervo da Fundação do Patrimônio Histórico e Artístico de Pernambuco – Fundarpe. 

	

	1. IDENTIFICAÇÃO 



	Nome da Organização:



	CNPJ:



	Endereço:


	Número:
	Complemento:

	Bairro:


	CEP:
	UF:
	Cidade:

	DDD / Telefone:


	DDD / Fax:

	E-mail:
	Endereço na Internet:


2. HISTÓRICO

Quando e como a organização foi criada?

_____________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

Qual a relação dela com a comunidade onde está localizada?

_____________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

3. ATIVIDADES

Quais são as principais atividades culturais desenvolvidas pela organização?

_____________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

4. PÚBLICO ALVO

Para quem as principais atividades promovidas pela organização são direcionadas?

______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

5. PARCERIAS

A organização participou de eventos realizados em conjunto com outras organizações?

(    ) SIM            (    )NÃO

Em caso afirmativo, quais foram, onde e quando ocorreram?

______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

6. PREMIAÇÕES E SELEÇÕES

A organização foi selecionada em algum concurso ou edital?

(    ) SIM            (    )NÃO

Em caso afirmativo, quais foram, quando ocorreram?

Foi homenageada ou recebeu algum prêmio? 

(    ) SIM            (    )NÃO

Em caso afirmativo, quais foram, quando ocorreram?

_______________________________________________________________________________

7. PUBLICAÇÕES

A organização publicou material, tais como livros, revistas, CDs, DVDs, cartilhas, etc? Quais?

Alguma outra instituição publicou material sobre sua organização? Que tipo de publicação?

8. DIVULGAÇÃO

A organização foi citada em jornais, revistas, rádios, sites da internet, etc? Em que ocasião?

9. INFORMAÇÕES ADICIONAIS

Há mais informações, dados, referências que a organização queira destacar?

______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

	10. MEMBROS DA ORGANIZAÇÃO

(Quem são os principais membros da organização? Que tipo de atividades culturais eles desenvolvem dentro e fora da organização? Caso seja necessário, adicione novas tabelas.)

	NOME COMPLETO: _______________________________________________________________

FUNÇÃO NA ORGANIZAÇÃO: ________________________________________________________



	PRINCIPAIS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS
	ANO DE REALIZAÇÃO

	
	

	
	

	NOME COMPLETO: _______________________________________________________________

FUNÇÃO NA ORGANIZAÇÃO: _______________________________________________________

	PRINCIPAIS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS
	ANO DE REALIZAÇÃO

	
	

	
	

	NOME COMPLETO: _______________________________________________________________

FUNÇÃO NA ORGANIZAÇÃO: ______________________________________________________



	PRINCIPAIS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS
	ANO DE REALIZAÇÃO

	
	

	
	

	NOME COMPLETO: _______________________________________________________________

FUNÇÃO NA ORGANIZAÇÃO: ______________________________________________________



	PRINCIPAIS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS
	ANO DE REALIZAÇÃO

	
	

	
	


ANEXO V

ATESTADO DE REALIZAÇÃO DE ATIVIDADES CULTURAIS

Eu, _______________________________(Nome da autoridade), representante da instituição/órgão _______________________ (nome da instituição) portador da carteira de identidade RG nº ____________ expedida pelo órgão ______ , em ___/___/____; CPF nº ______________; residente e domiciliado na Rua/Trav./Av._______________________________________________, nº____ complemento ____ (Apto, edifício, quadra, lote, etc.), na cidade de __________________ , Estado de Pernambuco, CEP ________-____, telefone (DDD-    ) ______________, e-mail __________________________; atesta, para os devidos fins, que a entidade ______________________________________________ (Nome da organização que concorre ao edital), CNPJ _________________, com sede na Rua __________________________________________, nº____ complemento ____ , na cidade de __________________ , estado ___ ,CEP _________ - ___ , telefone (DDD-  ) _______________; Fax (DDD-  ) _______________; e-mail: _______________________; realiza atividades culturais há no mínimo dois anos.

________________ (nome do município), ____ de _________________ de 20
________________________________

(ASSINATURA DA AUTORIDADE COMPETENTE)

AGRUPAMENTOS DAS CIDADES POR REGIÃO DE DESENVOLVIMENTO (RD) DE PERNAMBUCO   -   Anexo VI

AGRESTE CENTRAL

1. Agrestina

2. Alagoinha

3. Altinho

4. Barra de Guabiraba

5. Belo Jardim

6. Bezerros

7. Bonito

8. Brejo da Madre de Deus

9. Cachoeirinha

10. Camocim de São Felix

11. Caruaru
12. Cupira

13. Gravatá

14. Ibirajuba

15. Jataúba

16. Lagoa dos Gatos

17. Panelas

18. Pesqueira

19. Poção

20. Riacho das Almas

21. Sairé

22. Sanharó

23. São Bento do Una

24. São Caetano

25. São Joaquim do Monte

26. Tacaimbó

AGRESTE MERIDIONAL

1. Águas Belas

2. Angelim

3. Bom Conselho

4. Brejão

5. Buíque

6. Caetés

7. Calçado

8. Canhotinho

9. Capoeiras

10. Correntes

11. Garanhuns
12. Iati

13. Itaíba

14. Jucati

15. Jupi

16. Jurema

17. Lagoa do Ouro

18. Lajedo

19. Palmeirinha

20. Paranatama

21. Pedra

22. Saloá

23. São João

24. Terezinha

25. Tupanatinga

26. Venturosa
MATA NORTE

1. Aliança

2. Buenos Aires

3. Camutanga

4. Carpina

5. Condado

6. Chã de Alegria

7. Ferreiros

8. Glória do Goitá

9. Goiana

10. Itambé

11. Itaquitinga

12. Lagoa do Carro

13. Macaparana

14. Nazaré da Mata
15. Paudalho

16. São Vicente Férrer

17. Timbaúba

18. Tracunhaém

19. Vicência

MATA SUL
1. Água Preta

2. Amaraji

3. Barreiros

4. Belém de Maria

5. Catende

6. Chã Grande

7. Cortês

8. Escada

9. Gameleira

10. Jaqueira

11. Joaquim Nabuco

12. Maraial

13. Palmares

14. Pombos
15. Primavera

16. Quipapá

17. Ribeirão

18. Rio Formoso

19. São Benedito do Sul

20. São José da Coroa Grande

21. Sirinhaém

22. Tamandaré

23. Vitória de Santo Antão

24. Xexéu.

AGRESTE SETENTRIONAL

1. Bom Jardim

2. Casinhas

3. Cumaru

4. Feira Nova

5. Frei Miguelinho

6. João Alfredo

7. Limoeiro
8. Machados

9. Orobó

10. Passira

11. Salgadinho

12. Santa Cruz do Capibaribe

13. Santa Maria do Cambucá

14. São Vicente Férrer

15. Surubim

16. Taquaritinga do Norte

17. Toritama

18. Vertente do Lério

19. Vertentes.

SERTÃO DO ARARIPE

1. Araripina
2. Bodocó

3. Exu

4. Granito

5. Ipubi

6. Moreilândia

7. Ouricuri

8. Santa Cruz de Malta

9. Santa Filomena

10. Trindade.

SERTÃO CENTRAL
1. Cedro

2. Mirandiba

3. Parnamirim

4. Salgueiro
5. São José do Belmonte

6. Serrita

7. Terra Nova

8. Verdejante.

ITAPARICA
1. Belém do São Francisco

2. Carnaubeira da Penha

3. Floresta
4. Itacuruba

5. Jatobá

6. Petrolândia

7. Tacaratu.

SERTÃO DO MOXOTO

1. Arcoverde
2. Betânia

3. Custódia

4. Ibimirim

5. Inajá

6. Manari

7. Sertânia

SERTÃO DO ALTO DO PAJEÚ

1. Afogados da Ingazeira
2. Brejinho

3. Calumbi

4. Carnaíba

5. Flores

6. Iguaraci

7. Ingazeira

8. Itapetim

9. Quixaba

10. Santa Cruz da Baixa Verde

11. Santa Terezinha

12. São José do Egito

13. Serra Talhada

14. Solidão

15. Tabira

16. Triunfo

17. Tuparetama.

SERTÃO  SÃO FRANCISCO

1. Afrânio

2. Cabrobó

3. Dormentes

4. Lagoa Grande

5. Orocó

6. Petrolina
7. Santa Maria da Boa Vista.

RMR – NÚCLEO OESTE – SUL

1. Cabo de Santo Agostinho

2. Ipojuca

3. Jaboatão dos Guararapes

4. Moreno

5. São Lourenço da Mata

RMR – NÚCLEO CENTRO

1. Camaragibe

2. Fernando de Noronha

3. Olinda

4. Recife

RMR – NÚCLEO NORTE

1. Abreu e Lima

2. Araçoiaba

3. Igarassu

4. Itamaracá

5. Itapissuma

6. Paulista

ANEXO VII

TERRITÓRIO DE CIDADANIA
	Código
	Município
	Pop.
	idebm1a4
	idebm5a8
	idebe1a4
	idebe5a8
	IDH-M
	Rank - IDH

	2600104
	Afogados da Ingazeira
	35365
	3,10
	2,60
	3,70
	2,40
	0,683
	1

	2600203
	Afrânio
	16277
	3,30
	.
	.
	.
	0,634
	2

	2600302
	Agrestina
	21546
	2,80
	.
	3,50
	2,90
	0,612
	1

	2600401
	Água Preta
	30455
	2,70
	2,00
	3,60
	2,50
	0,596
	1

	2600500
	Águas Belas
	35374
	1,90
	.
	.
	.
	0,531
	1

	2600609
	Alagoinha
	13619
	2,60
	.
	.
	2,50
	0,630
	1

	2600708
	Aliança
	36992
	2,30
	2,00
	2,30
	1,90
	0,578
	1

	2600807
	Altinho
	21382
	.
	2,50
	.
	2,30
	0,590
	2

	2600906
	Amaraji
	22279
	2,80
	2,80
	.
	2,20
	0,617
	3

	2601003
	Angelim
	9339
	2,70
	2,40
	.
	2,10
	0,602
	2

	2601052
	Araçoiaba
	17900
	2,50
	2,20
	2,80
	2,80
	0,637
	2

	2601102
	Araripina
	78520
	2,70
	.
	3,50
	3,20
	0,650
	1

	2601201
	Arcoverde
	65905
	2,80
	.
	3,10
	2,70
	0,708
	1

	2601300
	Barra de Guabiraba
	11249
	2,40
	2,40
	3,40
	2,70
	0,554
	2

	2601409
	Barreiros
	38082
	2,60
	2,70
	2,80
	2,30
	0,634
	1

	2601508
	Belém de Maria
	9460
	3,10
	2,70
	.
	.
	0,590
	1

	2601607
	Belém de São Francisco
	18143
	2,60
	.
	.
	2,90
	0,669
	3

	2601706
	Belo Jardim
	74640
	3,50
	2,80
	3,10
	2,30
	0,625
	1

	2601805
	Betânia
	11363
	2,50
	.
	.
	2,80
	0,593
	2

	2601904
	Bezerros
	61242
	3,30
	2,60
	3,70
	2,90
	0,619
	3

	2602001
	Bodocó
	34114
	2,70
	2,80
	3,20
	3,00
	0,612
	1

	2602100
	Bom Conselho
	42756
	2,30
	2,50
	2,80
	2,00
	0,572
	1

	2602209
	Bom Jardim
	37172
	2,70
	2,80
	2,90
	2,80
	0,618
	3

	2602308
	Bonito
	39805
	2,50
	2,70
	.
	2,20
	0,593
	1

	2602407
	Brejão
	9070
	2,40
	.
	.
	2,90
	0,569
	2

	2602506
	Brejinho
	7186
	3,20
	2,90
	.
	.
	0,586
	1

	2602605
	Brejo da Madre de Deus
	43211
	2,60
	2,30
	3,70
	2,30
	0,579
	2

	2602704
	Buenos Aires
	11671
	2,50
	.
	.
	2,10
	0,621
	1

	2602803
	Buíque
	48638
	2,80
	.
	2,60
	2,50
	0,575
	1

	2602902
	Cabo de Santo Agostinho
	172150
	3,00
	2,60
	3,30
	2,70
	0,706
	1

	2603009
	Cabrobó
	28793
	2,40
	2,40
	3,30
	2,70
	0,677
	1

	2603108
	Cachoeirinha
	17922
	2,80
	2,20
	4,10
	2,20
	0,641
	1

	2603207
	Caetés
	26732
	.
	.
	2,60
	2,70
	0,521
	1

	2603306
	Calçado
	13398
	3,10
	2,40
	.
	2,60
	0,582
	1

	2603405
	Calumbi
	7228
	2,50
	2,50
	3,40
	2,80
	0,580
	1

	2603454
	Camaragibe
	150354
	3,10
	1,90
	3,50
	2,70
	0,747
	2

	2603504
	Camocim de São Félix
	16067
	2,60
	3,10
	3,30
	.
	0,626
	1

	2603702
	Canhotinho
	25174
	.
	2,20
	.
	2,20
	0,588
	1

	2603801
	Capoeiras
	19540
	2,80
	2,60
	2,40
	1,70
	0,593
	1

	2603900
	Carnaíba
	17114
	3,80
	2,50
	3,30
	2,90
	0,583
	1

	2603926
	Carnaubeira da Penha
	9833
	2,50
	3,60
	.
	.
	0,537
	1

	2604106
	Caruaru
	283152
	3,40
	3,20
	3,70
	2,10
	0,713
	3

	2604155
	Casinhas
	13924
	3,20
	2,90
	.
	.
	0,588
	1

	2604205
	Catende
	31063
	3,00
	2,50
	.
	2,30
	0,644
	1

	2604304
	Cedro
	9955
	3,20
	3,00
	.
	.
	0,672
	2

	2604502
	Chã Grande
	20556
	2,70
	2,40
	.
	2,80
	0,612
	1

	2604601
	Condado
	24271
	2,50
	.
	2,80
	2,20
	0,627
	2

	2604700
	Correntes
	17655
	2,70
	2,00
	2,70
	1,80
	0,586
	1

	2604809
	Cortês
	12823
	3,00
	2,40
	.
	2,90
	0,582
	1

	2604908
	Cumaru
	34499
	3,30
	2,40
	.
	2,20
	0,575
	1

	2605004
	Cupira
	22644
	1,90
	2,10
	3,10
	1,90
	0,605
	2

	2605103
	Custódia
	30797
	2,80
	2,30
	.
	2,50
	0,653
	1

	2605152
	Dormentes
	15476
	3,10
	2,60
	.
	.
	0,600
	1

	2605202
	Escada
	58450
	2,60
	2,60
	3,30
	2,40
	0,645
	1

	2605301
	Exu
	32779
	2,60
	2,90
	2,60
	2,70
	0,592
	2

	2605608
	Flores
	20093
	3,20
	2,70
	.
	2,50
	0,613
	1

	2605707
	Floresta
	27368
	3,00
	2,70
	3,60
	3,00
	0,698
	2

	2605806
	Frei Miguelinho
	12149
	2,90
	.
	.
	2,70
	0,610
	2

	2605905
	Gameleira
	27227
	2,40
	2,80
	.
	2,50
	0,590
	2

	2606002
	Garanhuns
	128398
	2,70
	2,30
	3,30
	2,30
	0,692
	2

	2606101
	Glória do Goitá
	28105
	2,60
	2,50
	3,50
	2,50
	0,636
	3

	2606200
	Goiana
	76371
	3,00
	2,20
	3,30
	2,50
	0,692
	1

	2606309
	Granito
	6230
	3,40
	.
	.
	4,00
	0,597
	2

	2606408
	Gravatá
	71551
	2,90
	2,10
	3,60
	2,50
	0,654
	1

	2606507
	Iati
	17029
	2,50
	2,50
	.
	2,20
	0,526
	1

	2606606
	Ibimirim
	21560
	3,10
	.
	2,90
	2,30
	0,566
	1

	2606705
	Ibirajuba
	7357
	3,00
	2,50
	.
	2,90
	0,559
	1

	2606804
	Igarassu
	92455
	2,80
	2,20
	2,70
	2,10
	0,718
	3

	2606903
	Iguaraci
	11669
	3,20
	2,80
	.
	2,00
	0,604
	1

	2607000
	Inajá
	14942
	2,50
	2,00
	3,20
	2,70
	0,566
	1

	2607109
	Ingazeira
	4668
	.
	3,30
	.
	.
	0,638
	1

	2607208
	Ipojuca
	69523
	2,70
	2,20
	3,20
	2,60
	0,657
	1

	2607307
	Ipubi
	24381
	2,50
	2,00
	.
	2,60
	0,600
	1

	2607406
	Itacuruba
	3980
	3,40
	3,50
	.
	.
	0,684
	2

	2607505
	Itaíba
	26545
	2,50
	2,70
	.
	2,30
	0,567
	1

	2607653
	Itambé
	35523
	2,60
	1,90
	2,90
	2,10
	0,574
	1

	2607703
	Itapetim
	14107
	2,90
	2,60
	.
	2,20
	0,620
	2

	2607901
	Jaboatão dos Guararapes
	651355
	2,80
	2,60
	3,40
	2,60
	0,776
	2

	2607950
	Jaqueira
	12635
	2,50
	.
	.
	2,30
	0,587
	1

	2608008
	Jataúba
	14803
	2,30
	2,10
	.
	.
	0,583
	1

	2608057
	Jatobá
	14603
	3,20
	.
	.
	3,00
	0,686
	1

	2608107
	João Alfredo
	26730
	2,60
	.
	3,70
	2,80
	0,609
	1

	2608206
	Joaquim Nabuco
	16090
	3,00
	2,70
	.
	2,20
	0,614
	1

	2608255
	Jucati
	10892
	2,50
	2,20
	.
	.
	0,553
	1

	2608305
	Jupi
	12727
	2,50
	2,50
	3,00
	2,40
	0,609
	1

	2608404
	Jurema
	14519
	2,10
	2,30
	.
	3,00
	0,550
	1

	2608503
	Lagoa do Itaenga
	22880
	2,60
	2,10
	.
	3,20
	0,638
	1

	2608602
	Lagoa do Ouro
	10683
	2,20
	2,30
	.
	2,10
	0,569
	1

	2608701
	Lagoa dos Gatos
	15611
	2,60
	3,10
	.
	.
	0,536
	2

	2608750
	Lagoa Grande
	22379
	2,60
	.
	.
	1,90
	0,627
	3

	2608800
	Lajedo
	34050
	2,40
	2,60
	3,30
	2,40
	0,625
	1

	2609105
	Machados
	10816
	2,50
	.
	.
	.
	0,601
	1

	2609154
	Manari
	13665
	.
	.
	.
	2,30
	0,467
	1

	2609204
	Maraial
	16124
	2,90
	2,30
	3,40
	3,30
	0,564
	1

	2609303
	Mirandiba
	13310
	2,30
	.
	2,90
	2,70
	0,636
	1

	2609402
	Moreno
	56650
	2,90
	2,70
	2,70
	2,50
	0,693
	1

	2609600
	Olinda
	387494
	3,10
	2,40
	3,30
	2,40
	0,792
	2

	2609709
	Orobó
	23261
	3,30
	3,10
	2,70
	3,30
	0,612
	1

	2609808
	Orocó
	10894
	2,70
	2,90
	3,00
	3,20
	0,667
	2

	2609907
	Ouricuri
	59499
	2,40
	2,30
	3,10
	2,90
	0,614
	1

	2610004
	Palmares
	54355
	3,10
	2,40
	3,20
	2,40
	0,653
	1

	2610103
	Palmeirina
	10441
	2,10
	2,10
	.
	3,60
	0,596
	1

	2610202
	Panelas
	24793
	2,70
	2,40
	.
	.
	0,577
	1

	2610301
	Paranatama
	9559
	3,20
	2,50
	2,90
	.
	0,561
	1

	2610400
	Parnamirim
	19690
	2,70
	2,60
	2,80
	2,30
	0,665
	1

	2610509
	Passira
	29130
	2,80
	2,70
	3,50
	2,50
	0,625
	1

	2610608
	Paudalho
	49225
	2,60
	2,70
	2,40
	2,40
	0,670
	2

	2610707
	Paulista
	299744
	3,30
	2,70
	3,60
	2,50
	0,799
	3

	2610806
	Pedra
	20710
	.
	.
	2,90
	2,60
	0,601
	1

	2610905
	Pesqueira
	57794
	3,40
	.
	3,10
	2,30
	0,636
	3

	2611002
	Petrolândia
	31412
	3,20
	.
	.
	2,40
	0,688
	1

	2611101
	Petrolina
	260004
	3,30
	2,90
	3,40
	2,60
	0,748
	2

	2611200
	Poção
	12356
	2,80
	.
	3,70
	.
	0,571
	1

	2611408
	Primavera
	11937
	2,70
	.
	.
	.
	0,632
	1

	2611533
	Quixaba
	6417
	3,30
	3,20
	.
	3,20
	0,581
	1

	2611606
	Recife
	1515052
	3,20
	2,80
	3,50
	2,20
	0,797
	3

	2611705
	Riacho das Almas
	18291
	2,60
	2,50
	.
	1,70
	0,610
	1

	2611804
	Ribeirão
	41765
	3,40
	3,00
	.
	2,80
	0,658
	1

	2611903
	Rio Formoso
	22049
	3,40
	2,70
	3,00
	.
	0,621
	1

	2612000
	Sairé
	15523
	2,90
	2,90
	3,20
	.
	0,598
	1

	2612109
	Salgadinho
	8038
	2,40
	2,00
	.
	.
	0,602
	1

	2612208
	Salgueiro
	54794
	.
	2,70
	.
	2,50
	0,708
	1

	2612307
	Saloá
	15131
	2,80
	2,60
	.
	.
	0,562
	1

	2612406
	Sanharó
	16511
	2,70
	2,80
	.
	1,70
	0,618
	1

	2612455
	Santa Cruz
	11914
	2,90
	2,70
	.
	.
	0,579
	1

	2612471
	Santa Cruz da Baixa Verde
	10018
	2,80
	2,50
	3,10
	2,20
	0,655
	1

	2612505
	Santa Cruz do Capibaribe
	74359
	3,80
	3,20
	3,50
	2,70
	0,698
	1

	2612554
	Santa Filomena
	13567
	2,90
	2,60
	.
	.
	0,582
	1

	2612604
	Santa Maria da Boa Vista
	44053
	2,10
	2,00
	4,00
	2,00
	0,669
	1

	2612703
	Santa Maria do Cambucá
	11978
	2,90
	2,20
	2,90
	.
	0,567
	1

	2612802
	Santa Terezinha
	10623
	2,70
	2,60
	.
	3,00
	0,602
	2

	2612901
	São Benedito do Sul
	10915
	2,50
	1,90
	.
	2,40
	0,549
	2

	2613008
	São Bento do Una
	47669
	2,50
	2,50
	3,10
	2,40
	0,623
	1

	2613107
	São Caitano
	36255
	2,50
	2,40
	3,50
	2,40
	0,580
	1

	2613206
	São João
	20359
	2,30
	1,80
	.
	2,30
	0,593
	1

	2613305
	São Joaquim do Monte
	21727
	2,90
	1,90
	.
	.
	0,571
	1

	2613404
	São José da Coroa Grande
	15773
	2,90
	2,40
	3,10
	2,60
	0,628
	2

	2613503
	São José do Belmonte
	32123
	3,20
	2,90
	.
	2,90
	0,635
	1

	2613602
	São José do Egito
	30053
	3,40
	3,20
	3,40
	2,80
	0,657
	1

	2613909
	Serra Talhada
	69856
	2,90
	2,70
	3,30
	2,80
	0,682
	1

	2614006
	Serrita
	16990
	2,60
	2,60
	.
	2,70
	0,645
	1

	2614105
	Sertânia
	31766
	3,10
	3,00
	.
	2,50
	0,648
	1

	2614303
	Moreilândia
	10552
	3,40
	2,80
	.
	3,00
	0,616
	1

	2614402
	Solidão
	5349
	2,30
	3,10
	.
	2,60
	0,581
	.

	2614501
	Surubim
	53210
	3,20
	2,70
	3,80
	3,20
	0,641
	1

	2614600
	Tabira
	25055
	3,10
	2,40
	3,10
	2,40
	0,629
	1

	2614709
	Tacaimbó
	13856
	2,50
	.
	3,00
	2,70
	0,598
	1

	2614808
	Tacaratu
	16907
	3,60
	.
	.
	3,10
	0,585
	2

	2614857
	Tamandaré
	19110
	3,20
	2,30
	.
	2,60
	0,596
	3

	2615003
	Taquaritinga do Norte
	21726
	3,60
	3,00
	3,50
	2,50
	0,688
	1

	2615102
	Terezinha
	5939
	2,40
	.
	.
	2,50
	0,565
	1

	2615201
	Terra Nova
	8140
	3,20
	.
	.
	2,40
	0,666
	1

	2615409
	Toritama
	26895
	2,40
	1,90
	2,90
	2,30
	0,670
	1

	2615607
	Trindade
	24244
	2,70
	2,60
	3,10
	2,80
	0,641
	1

	2615706
	Triunfo
	14794
	3,40
	3,40
	3,30
	3,10
	0,714
	2

	2615805
	Tupanatinga
	22023
	2,60
	.
	.
	2,20
	0,540
	1

	2615904
	Tuparetama
	8251
	3,50
	2,50
	4,00
	3,00
	0,662
	1

	2616001
	Venturosa
	14491
	2,50
	.
	3,00
	2,70
	0,633
	1

	2616100
	Verdejante
	9374
	2,80
	2,80
	.
	2,20
	0,650
	2

	2616183
	Vertente do Lério
	8508
	.
	.
	.
	2,30
	0,563
	1

	2616209
	Vertentes
	15475
	2,40
	2,70
	3,60
	2,40
	0,616
	1

	2616308
	Vicência
	29413
	2,40
	2,70
	.
	2,30
	0,644
	1

	2616506
	Xexéu
	15752
	2,60
	2,50
	.
	2,30
	0,561
	1


Anexo  VIII

Conforme disposto no Pacto pela Vida do Estado de Pernambuco (http://www2.pe.gov.br/web/portalpe/programas?id=728), abaixo a Tabela 2 contendo os 10 municípios com maior número de mortes por agressão em Pernambuco – Período 2000 a 2004
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3 Tabela 2: Dez municipios com maior nimero de mortes por agresséo em Permambuco. Periodo P
H 2000 a 2004
=l
2 Nim. de mortes  Proporgéo de mortes Média anual de mortes
H Municipio (200022004)  diante do total (%)  no periodo 2000 a 2004 ||
al Recife 2835 219 967

Jaboatao dos Guararapes 25634 119 527

Olinda 1.839 83 368

Paulista 742 34 148

Caruaru 714 32 143

Cabo de Santo Agostinho 672 30 134

Petrolina 604 27 121

Vitoria de Santo Antao 361 16 72

Camaragibe 342 15 68

Garanhuns 270 12 54

Total 10 municipios 13.013 i 2.600

100
Total PERNAMBUCO 22.086 4417
Fonte: SIMIMS
Além disso, seis destes dez municipios (Recife, Jaboatdo, Olinda.
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